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1 d :01AB24A56EBF 2E88 
NOVO ORIENTE DO PIAUI 
RUA 7 DE SETEMBRO, 480 
06.554.836/0001-14 Exerclcio: 2023 

DECRETO Nº 20 , DE 01 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.493 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 
Artigo l o.- Fica aberto no o r çamento vigente, um crédito adicional .supl e mentar na 

import&ncia de R$1. 411 . 680 , 34 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplementaçlo (-+ } 1.411.680,34 
01 01 00 CAMARAMUNICIPALDENOVOORIENTE DOPIAUI 

16 01 .031 .001 6.2001 .0000 ENCARGO LEGISLATIVO 40.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TcRCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não&0aplico 

02 05 00 SEC RETARIA MUNIC IPAL DE ADMIN1$TRA€A0, F1NANEAS E PLANEJAMEI 

219 28.643.0002.2132.0000 SERVICO DA DIVIDA INTERNA 100.000,00 
4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DlvlOA CONTRATUAL RESGATADO F.R : 1 soo 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Nãoseaptlca 

92 04.122.0003.2007.0000 SUPERVISAO E C00RDENACA0 ADMINISTRATIVA 50.000.00 
3.3.90.30.00 MATERLAL DE CONSUMO F.R.: 1 soo 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

93 04.122.0003.2007.0000 SUPERVISAO E COORDENACAO ADMINISTRATIVA 30.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R : 1 704 05 
704 Transferências da União Referentes a CompensaQ6es Financeiras pela Exploração de Recursos Natura\t 
999 000 NAo se eplica 

100 04.122.0003.2007.0000 SUPERVISAO E COORDENACAO ADMINISTRATIVA 220.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS- PESSOA.JURIDICA F.R : 1 500 00 
500 Rl!K=Ul"$0$ nêo Vincul9~ ~ lmposl0$ 
999 000 NAoae aptlca 

142 04.122.0006.2008.0000 ENC.ARGOJUOICIARIO 20.000,00 
3.1.90.91 .00 SENTe,IÇASJUDICIAIS F.R.: 1 500 00 
500 Recu rsos nlo Vinculados de Impos tos 
999 000 Não 6e aplica 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCA€ÇO E CULTURA 

02 08 00 

425 

02 08 01 

565 

646 

652 

656 

02 10 01 

771 

772 

783 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA€ÇO E CULTURA 

12.361 .0010.2063.0000 EOUCACAO NOTA 10 91 .680.34 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação- Despesas com MDE 

FUNDO DE MANUT. E DESENVOL. DA EDUCA€ÇO BASICA • FUNDES 

12.361.0010.2100.0000 
3.1.90.13.00 
540 
230 000 

12.365.0010.2100.0000 
3.1.90.11.00 
542 
230 000 

12.365.0010.2101.0000 
3.3.90.30.00 
542 
999 000 

12.365.0010.2101 .0000 
4.4.90.52.00 
542 
999 000 

FMS 

10.301 .0009.2026.0000 
3.1.91 .13.00 
600 
999 000 

10.301 .0009.2026.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 000 

10.301 .0009.2079.0000 
3.3.90.36.00 
621 
999 000 

EOUCACAO NOTA 10 40.000,00 
OBRJGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 540 01 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDEB • Profissionais da Educação Báslc 

EOUCACAO NOTA 10 155.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 542 01 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União- VAAT 
FUNDEB - Profissionais da Educação Báslc 

EOUCACAO NOTA 10 40.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 542 01 
Transferências do FUNDEB • Complementação da União - VAAT 
Não se aplica 

EDUCACAO NOTA 10 36.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 542 01 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União- VAAT 
Não se aplica 

SALICE lt-lTENSIFICAOA 20.000,00 
CONTRJBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 600 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de ManulE 
Não se aplica 

SALICE lt-lTENSIFICAOA 
MATERIAL DE CONSUMO 

100.000,00 
F.R.: 1 600 02 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de ManulE 
Não se aplica 

SAUDE INTENSIFICADA 50.000.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FislCA F.R.: 1 621 02 
Transferências Fundo a Fundo de Rerursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Não se aplica 

02 10 01 

784 
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FMS 

10.301 .0009.2079.0000 SAUOE INTENSIFICADA 25.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURIDIC.A F.R.: 1 621 02 
621 Transferências Fundo a Fundo de Rerursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

786 10.301.0009.2079.0000 SAUOEINTENSIFICADA 256.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS EMATERIAI.PERMANENTE F.R.: 1 621 02 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

842 10.302.0009.2079.0000 SAUOE lmENSIFICADA 50.000.00 
3.1.91 .13.00 CONTRJBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

843 10.302.0009.2079.0000 SAUOE lt-lTENSlFICAOA 5.000,00 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEÁCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MIU F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

850 10.302.0009.2079.0000 SAUOE INTENSIFICADA 50.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 600 02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de ManutE 
999 000 Não se aplica 

02 11 01 FUNOO MUNICIPAL DE A.SSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

1063 08.244.0013.2082.0000 BEM ESTAR SOCIAL 30.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
660 
999 000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

F.R.: 1 660 04 

1072 08.244.0013.3002.0000 BEM ESTAR SOCIAL 3.000,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGLI\ DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇi F.R.: 1 660 04 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

Ar t i go 2o .- O c r édi to aberto na f orma do a r t i go anter ior ser á coberto com recur sos 
p r oveni entes de : 

Anulação: 

01 01 00 e.AMARA MUNICIPAL OE NOVO ORIENTE DO PIAUI 

01.031.0016.2001 .0000 ENCARGO LEGISLATIVO -40.000.00 
3.1.91 .13.00 CONTRJBUIÇÕESPATRONAIS F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN1STRA€AO, FINAN€AS E PLANE. 

94 

195 

04.122.0003.2007 .CKlOO 
3.3.90.30.00 
704 
999 000 

04.752.0015.2091 .CKlOO 
3.3.90.39.00 
751 
120 000 

SUPERVISAO E COORDENAC.AO ADMINISTRATIVA -6.209,40 
MATERlALDECONSUMO F.R. Grupo: 1 704 05 
Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Natura 
Não se aplica 

REESTRUllJRANDO NOVO ORIENTE -120.000,00 
OUTROSSERVIÇOSDETERCEJROS-PESSOAJURIDICA F.R. Grupo: 1 751 05 
Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 
Recursos Desvinculados 

210 24.722.0015.2072.0000 REESTRVruRANDO NOVO ORIENTE -303,97 
3.3.90.39.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEJROS-PESSOAJURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVl€0S UI 

240 15.451.0015.1042.CKlOO 
4.4.90.51 .00 
700 
999 000 

REESTRUTURANOO NOVO ORIENTE 
OBRAS E INSTALAÇôES 

-30.000.00 
F.R. Grupo: 1 700 05 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
Não se aplica 

258 15.451.0015.2053.CKlOO REESTRUTURANDO NOVO ORIENTE -100.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAJURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

296 16.482.0015.2111 .0000 REESTRUTURANDO NOVO ORIENTE -19.696,03 

317 

343 

346 

4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA F .R. Grupo: 1 700 05 
700 
999 000 

17.512.0015.1032.CKlOO 
4.4.90.51 .00 
700 
999 000 

26.782.0015.1057.CKlOO 
4.4.90.51.00 
701 
999 000 

26.782.0015.1060.CKlOO 
4.4.90.51.00 
701 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
Não se aplica 

REESTRUTURANDO NOVO ORIENTE -23.447 ,65 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 05 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
Não se aplica 

REESTRUllJRANDO NOVO CRIENTE 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-23.447,65 
F .R. Grupo: 1 701 05 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
Não se aplica 

REESlRUTURANDO NOVO CRIENTE 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-23.447,65 
F .R. Grupo: 1 701 05 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
Não se aplica 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA€ÇO E CULTURA 
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02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA€ÇO E CULTURA 

393 12.361.0010.1037.0000 EOUCACAONOTA 10 -23.447,65 

426 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 570 01 
570 
999 000 

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à E, 
Não se apl!ca 

12.361.0010.2063.0000 EDUCACAO NOTA 10 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
569 
200 000 

Outras Transferências de Recursos do FNDE 
Educação - Despesas com MOE 

-91.680,34 
F.R. Grupo: 1 569 01 

435 12.361.0010.2063.0000 EOUCACAO NOTA 10 -50.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL.DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

02 08 01 FUNDO DE MANUT. E DESENVOL DAEDUCA€ÇO BASICA- FUNDEI 

564 12.361.0010.2100.0000 EDUCACAONOTA 10 -155.000,00 

581 

584 

590 

3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS EVANTAGENSFIXAS - PESSOALCIVIL F.R. Grupo: 1 542 01 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

12.361.0010.2101.0000 
3.1.91.13.00 
540 
999 000 

12.361.0010.2101.0000 
3.3.90.39.00 
540 
999 000 

12.361.0010.2102.0000 
3.3.90.39.00 
540 
999 000 

EDUCACAO NOTA 10 -40.000,00 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAJS F.R. Grupo: 1 540 01 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

EDUCACAO NOTA 10 -36.000,00 
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURIDICA F.R. Grupo: 1 540 01 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

EOUCACAO NOTA 10 -40.000,00 
OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 540 01 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

02 10 01 FMS 

745 10.301.0009.1009.0000 
4.4.90.52.00 
631 
999 000 

SAUDE lf-.JTENSIFICADA -25.000,00 
EQUIPAMENTOSEMATERIALPERW.NENTE F.R. Grupo: 1 631 02 
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à S; 
Não se aplica 

807 10.301.0009.2193.0000 SAUDE INTENSIFICADA -115.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 621 02 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se apl!ca 
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02 10 01 FMS 

813 

851 

10.301.0009.2193.0000 
3.3.90.39.00 
621 
999 000 

10.302.0009.2079.0000 
3.3.90.39.00 
500 
300 000 

SAUDE INTENSIFICADA -115.500,00 
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURIDICA F.R.Grupo: 1 621 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Não se aplica 

SAUDE INTENSIFICADA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAJURIDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

-300.000.00 
F.R. Grupo: 1 SOO 00 

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENClA SOCIAL - FMAS 

1005 

1064 

08.243.0013.2084.0000 
3.3.90.39.00 
660 
999 000 

08.244.0013.2082.0000 
3.3.90.39.00 
660 
999 000 

BEM ESTAR SOCIAL -3.000,00 
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURIDICA F.R.Grupo: 1 660 04 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

BEM ESTAR SOCtAL -30.000,00 
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURIDICA F.R.Grupo: 1 660 04 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

Anulação ( ·) -1.411.680,34 

Art i go 3o . - Este decr e t o entr a em vi gor na data de sua publicação . 

JOÃO DA CRUZ PEREIRA DA SILVA 
ECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADM. E FINANÇA 

A SOARES & AB SANTOS SOUSA L TOA-ME 
CONTADOR 

FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBREJRA 
PREFEITO MLNICIPAL 

273.827.963-53 NOVO ORIENT~~1 de JUNHO de 2023 006.682.843-07 

FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBRE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld: 1518F 13ASC4B325F 

($) Prefeitura Municipal de Cocal de Telha-PI 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO Nº 15/2023 Cocal de Telha-PI, 05 de Julho de 2023. 

"Convoca a XIII Conferência Municipal de Assistência Social." 

A EXCELENTISSÍMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL DE 
TELHA, KARYNE ARAGÃO CANSANÇÃO, em conjunto com o Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de 
avaliar e propor diretrizes para a implemen1açio da Política de Assistência Social no município, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica convocada a XIII Conferência Municipal de Assistência Social, a ser 
realizada nos dias 24 e 25 de Julho de 2023, tendo como tema central: ''Reconstrução do SUAS: 
O SUAS que temos e o SUAS que queremos". 

Art. 2°- As despesas decorrentes da realização da Conferência de Assistência Social, 
correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência 
Social. 

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Cocal de Telha, Estado do Piauí, 
aos 05(cinco) dias do mSs de julho do ano de dois mil e vinte~• (2023). 

@, 
KARYNEARAGÃOCANSANÇÃO 

Prefeita Municipal 

ERJSV ALDO DE SÁ SANTOS FILHO 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cocal de Telha-PI. 

(- ) 
s..~~.Y:!~ 

ld:01AB24A56EBF326C 

Estado do Pia u í 
Prefeitura Municipal de Cocal de Telha 

Conselho Municipal de Assist@ncla Social de Cocal de Telha 
lt 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 010/2023 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO RECURSO 
DE PLEITq Nº 55901220271202302, FUNÇÃO 
PROGRAMATICA 08.244.2037.219G.0001, NO 
VALOR DE R$ 150.000,00 (CENTO E 
CINQUENTA MIL REAIS), PARA CUSTEIO 
DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA DO MUNICIPIO DE COCAL DE 
TELHA-PI. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Cocal de Telha­
PI,_ no uso de suas atribuições legais e , de acordo com as competências na LOAS -
Let Federal nº 8 .742/93, alterada pela Lei nº 12.435/ 1 I e ainda na Lei Municipal nº 
220/2017, que regulamenta e unifica a Legislação pertinente ao Conselho Municipal 
de Assistência Social e dá outras providências, e de acordo com a deliberação da 
P lenária Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
ocorrida no dia 31 de Julho de 2023 . 

RESOLVE: 

~rt. 1º · Aprovar o recurso de pleito nº 5590122027122302, Função 
Programáttca 08.244.2037.2 19O.000I , elaborada e inserida no Sistema de Gestão de 
Transferências Voluntárias - SIGTV do Ministério da Cidadania, com a finalidade de 
es truturar a rede de serviços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 
mediante transferência voluntária de recw-sos, na modalidade fundo a fundo, visando 
beneficiar a Proteção Social Básica - PSB no valor de R$ 150.000,00 (Cento e 
C inquenta mil reais). 

Art. 2º - Está Resolução entra em vigor a partir da data de deliberação da 
Plenária, revogando-se as disposições em contrário. 

Cocal de Telha-PI, aos 31 dias do m ês de Julho do ano de 2023. 

c=,,;.,,,,.JL- P 5°s<:i;iUi..--
Erisva1do de s, Santos Filho 

Presidente do CMAS 
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